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PROPOSIÇÃO VERBAL nº 25/2018
Documento ____/18
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Fernando Tarragó, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, conforme proposto verbalmente e aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, a fim de que sejam adotadas medidas junto aos Postos de Saúde do município, no sentido de sanar o seguinte problema:

Quando da falta de especialidade (Clínico Geral, Pediatra, Obstetra, Ginecologista, ou outra especialidade básica) no Posto de Saúde ao qual o cidadão dirigiu-se, que o usuário possa ser encaminhado para outro Posto de referência com direito à consulta.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento no sentido de viabilizar o atendimento de saúde, nas especialidades básicas, para todos os cidadãos. Pois assim, quando o cidadão buscar uma consulta no Posto de seu Bairro e não houver a disponibilidade do profissional, o próprio Posto fará o encaminhamento para outra unidade, garantindo, assim, a consulta.
Uruguaiana, 14 de agosto de 2018. 
Ver. José Fernando Tarragó
Bancada do PSD
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